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Processo Administrativo n.º: LC-00011/2025 

Objeto: Contratação de instituição para prestação de serviço técnico-especializado na 
organização, coordenação, planejamento e execução de concurso público para formação de 
cadastro reserva para cargos efetivos no âmbito do Conselho Regional de Fonoaudiologia da 1ª 
Região – RJ. 
 

DESPACHO 

Considerando a Formalização da Demanda, o Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, Matriz de Risco e Parecer Jurídico, a obtenção dos documentos relativos à 
habilitação e das certidões de comprovação de regularidade fiscal; 

Considerando os fatos corroborados nos autos do processo e a necessidade da 
contratação para atendimento à demanda formulada pela área demandante;  

Considerando a manifestação da Procuradoria Jurídica, que concluiu pela realização do 
processo por dispensa de licitação. 

Em razão do tratar-se de instituição brasileira enquadrada no disposto no art. 75, inciso 
XV, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 20211, AUTORIZO a contratação do objeto2, fornecido pela 
empresa INSTITUTO QUADRIX, CNPJ n.º 08.412.130/0001-43, sem custo para a Administração, 
com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

À contabilidade para empenhar o valor da despesa prevista;  

Publique-se o aviso de dispensa na forma prevista no inciso II do Art. 94 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial3, de acordo com o Art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

Rio de Janeiro, data e hora conforme certificado digital. 
 
 
 
 
 
 

João Carlos Lopes Da Conceicao 
Presidente 

Conselho Regional de Fonoaudiologia – 1ª. Região 

 
1 Em conformidade com o Art. 72, inciso VI da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2 Em conformidade com o Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
3 Em conformidade com o Art. 72, parágrafo único. 


